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LEI ORDINÁRIA Nº 2.113/2018 

 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR DESPESAS COM EVENTO “6ª 

PALESTRA MOTIVACIONAL DA 

MULHER” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Ludgero, faz saber a todos 

os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, deliberou e 

aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas, por 

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, em forma de apoio/incentivo, com o evento 

“6ª Palestra Motivacional da Mulher”, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser 

realizado em parceria com a Associação Interativa de Mulheres - ASSIM. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão à conta do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

 

São Ludgero (SC), 14 de Agosto de 2018. 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito de São Ludgero 

 

PUBLICADA A PRESENTE LEI NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO 

ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

RODRIGO PAVEI 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 
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